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SAQUAREMA SE DESTACA EM RANKING DA 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

O município de Saquarema ganhou 
destaque positivo na Escala Brasil 
Transparente (EBT), na Avaliação 
360°, divulgada nesta semana pelo 
Ministério da Transparência e Con-
troladoria-Geral da União (CGU). 

A cidade recebeu nota 8.33, ocupan-
do o 8º lugar no Estado do Rio de 
Janeiro e passando à frente de cida-
des como Angra dos Reis, Campos 
dos Goytacazes, Duque de Caxias e 
o grande Rio. No ranking nacional, 
o município ficou em 132º, em um 
levantamento feito entre 691 cida-
des com mais de 50 mil habitantes. 
A avaliação foi realizada com dados 
coletados da CGU e Ministério da 
Transparência.

Desde o início de 2017, Saquarema 
saltou de uma nota 0.55 para 8.33, 
representando um crescimento de 
1514%. A nota está acima da média 
das capitais (8,08), da média estadu-
al (7,94) e da média dos municípios 
(6,50). O resultado mostra o empe-
nho da gestão municipal em conso-
lidar a cidade cada vez mais trans-
parente, fornecendo informações e 
avaliações objetivas e fortalecendo a 
execução de políticas públicas.

A Prefeitura de Saquarema traba-
lha incansavelmente na elaboração 
de ações que ampliem o sistema de 
transparência na gestão municipal, 
ofertando aos cidadãos e órgãos 
fiscalizadores as informações ne-
cessárias para garantir melhorias na 
prestação de contas e acesso à in-
formação.

A Escala Brasil Transparente (EBT) é 
uma metodologia de monitoramento

 da transparência pública em estados 
e municípios brasileiros. A Avaliação 
360° incorpora aspectos da trans-
parência ativa como a verificação 
da publicação de informações sobre 
receitas e despesas, licitações e con-
tratos, estrutura, servidores, obras 
públicas, entre outras. A CGU apro-
funda o monitoramento da transpa-
rência pública e possibilita o acompa-
nhamento das ações implementadas 
por estados e municípios na promo-
ção do acesso à informação.

SAQUAREMA REALIZA CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

A Prefeitura de Saquarema, por 
meio do Fórum Municipal de Educa-
ção e Secretaria Municipal de Edu-
cação e Cultura, realiza hoje, a partir 
das 08 horas, a terceira edição da

Conferência Municipal de Educação. 
A ação acontece no auditório do co-
légio Padre Manuel, no bairro Porto 
da Roça, com entrada aberta à po-
pulação.

Com o tema “Desafios da Gestão 
Democrática - Sistema de Cola-
boração e Participação Coletiva”, 
os participantes irão discutir a inte-
gração entre comunidade e escola 
na gestão educacional. O objetivo 
da Conferência é proporcionar um 
espaço de participação dos vários 
segmentos sociais para a socializa-
ção de experiências, avaliação da 
situação da educação no município 
e proposição de diretrizes da política 
municipal de educação.

O Centro Municipal de Educação Pa-
dre Manuel fica na Rua Domingos 
Cardoso, s/n°, bairro Porto da Roça.
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DECRETO Nº 1.833 DE 01 DE 
NOVEMBRO DE 2018 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
por anulação parcial, no valor de R$ 
1.428.385,32 para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do 
Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 1.639 de 18 
de dezembro de 2017,
DECRETA:  
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial no Orça-
mento Geral do Município, nas Secreta-
rias Municipais de Educação e Cultura, 
Obras e Urbanismo, Administração, Re-
ceita e Tributação, Transporte e Serviços 
Públicos, Gestão, Inovação e Tecnologia, 
nos Fundos Municipais de Assistência 
Social, da Criança e Adolescente, do 
Idoso e da Saúde, no valor total de R$ 
1.428.385,32 (um milhão, quatrocentos e 
vinte oito mil, trezentos e oitenta e cinco 
reais e trinta e dois centavos), para refor-
ço orçamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, 
fica alterado o Quadro de Detalhamento 
das Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01 de novembro de 
2018.
Saquarema, 01 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 01 de novembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

PORTARIA Nº 626 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2018 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
RESOLVE:  
Incorporar aos vencimentos da Servidora 
Municipal Valeria Penha Simões Almeida 
Romeiro, matrícula nº 20818-1, vincula-
da à Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura, o valor referente à gratificação 
pelo exercício da função de Diretor Ad-
junto, conforme solicitação feita através 
do processo nº 16415/2016, a vigorar a 
partir desta data. 
Saquarema, 13 de dezembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 627 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2018 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
RESOLVE:  
Nomear Iara Teles Rocha, para exercer 
o cargo comissionado de Assessor de 
Procedimentos Administrativos, Símbolo 
CCE-7, vinculada à Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação, 
com efeito retroativo a 11 de dezembro 
de 2018.
Saquarema, 13 de dezembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 628 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2018  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
RESOLVE:  
Nomear Rodrigo Felix Coutinho, para 
exercer o cargo comissionado de Agente 
de Apoio Técnico (Programa Acompanha-
mento de Atividades Sociais), Símbolo 
CCE-4, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, com efeito 
retroativo a 11 de dezembro de 2018.
Saquarema, 13 de dezembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 629 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2018  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SA-
QUAREMA, Estado do Rio de Janei-
ro, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente conferidas pelo art. 67 e 
inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município e;
RESOLVE:  
Nomear Nilton Rodrigues Rangel, para 
exercer o cargo comissionado de Agente 
de Apoio Técnico (Programa Acompanha-
mento de Atividades Sociais), Símbolo 
CCE-4, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, com efeito 
retroativo a 11 de dezembro de 2018.
Saquarema, 13 de dezembro de 2018.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

ATOS DA PREFEITA

 
 

 

ANEXO ÚNICO  
QUADRO DE MOVIMENTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Ficha Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte  Redução   Suplementação  
44 06 001 04 122 0003 2 003 3.3.90.14.00.00.00 1002                        750,00    
79 07 010 08 244 0033 2 036 3.1.90.04.00.00.00 1002                     3.000,00    
87 07 010 08 244 0033 2 036 3.3.90.30.00.00.00 1007                     4.324,00    
92 07 010 08 244 0033 2 036 4.4.90.61.00.00.00 1007                     1.000,00    
96 07 010 08 244 0033 2 038 3.3.90.30.00.00.00 1007                     4.882,80    

106 07 010 08 244 0034 2 040 3.3.90.30.00.00.00 1007                     6.798,75    
172 07 030 08 241 0041 2 054 3.3.90.30.00.00.00 1007                     4.297,45    
174 07 030 08 241 0041 2 054 3.3.90.36.00.00.00 1007                        700,00    
216 08 002 12 361 0047 1 012 4.4.90.52.00.00.00 2003                   13.850,81    
217 08 002 12 361 0047 1 015 3.3.90.39.00.00.00 2003                   13.033,18    
221 08 002 12 361 0047 1 017 4.4.90.51.00.00.00 2003                 151.334,00    
228 08 002 12 365 0023 2 093 3.3.90.30.00.00.00 1002                   22.080,00    
234 08 002 12 365 0046 1 010 3.3.90.39.00.00.00 2003                   45.377,24    
235 08 002 12 365 0046 1 010 4.4.90.51.00.00.00 2003                   50.000,00    
391 15 001 04 129 0003 2 003 3.3.90.30.00.00.00 1001                     2.800,00    
392 15 001 04 129 0003 2 003 3.3.90.33.00.00.00 1001                     5.000,00    
393 15 001 04 129 0003 2 003 4.4.90.52.00.00.00 1001                     5.000,00    
399 16 020 10 122 0020 2 060 3.1.91.13.00.00.00 1002                 106.500,00    
405 16 020 10 122 0020 2 060 3.3.90.49.00.00.00 1007                     6.300,00    
406 16 020 10 122 0020 2 060 4.4.90.52.00.00.00 1002                        600,00    
470 16 020 10 302 0017 2 074 3.1.90.11.00.00.00 1002                   81.000,00    
473 16 020 10 302 0017 2 074 3.3.90.30.00.00.00 1002                     1.008,00    
477 16 020 10 302 0017 2 074 3.3.90.39.00.00.00 1007                   16.000,00    
529 18 001 04 122 0003 2 003 3.3.90.39.00.00.00 1001                     4.201,95    
532 18 001 04 122 0014 2 014 3.3.90.39.00.00.00 1001                     6.833,06    
533 18 001 04 453 0048 2 099 3.3.90.39.00.00.00 1007                 641.685,00    
539 18 001 15 452 0013 2 013 3.3.90.30.00.00.00 1001                     5.777,33    
572 20 001 04 122 0003 1 016 3.3.90.39.00.00.00 1007                     1.000,00    
576 20 001 04 122 0003 2 003 3.3.90.36.00.00.00 1007                   28.664,18    
578 20 001 04 122 0003 2 003 3.3.90.39.00.00.00 1007                   47.935,82    
586 18 001 15 452 0012 2 012 3.3.90.36.00.00.00 1001                        596,04    
973 16 020 10 301 0016 2 066 3.3.90.39.00.00.00 1007                     3.500,00    

1091 13 001 04 122 0003 2 003 3.3.90.30.00.00.00 1007                   33.240,00    
1134 16 020 10 301 0016 2 069 3.3.90.30.00.00.00 3009                   41.000,00    
1136 08 002 12 365 0023 2 092 3.3.90.30.00.00.00 2003                   33.498,92    
1158 07 010 08 122 0031 2 032 3.3.90.30.00.00.00 4001                        300,00    
1275 18 001 15 452 0015 2 015 3.3.90.39.00.00.00 1001                   34.516,79    

71 07 010 08 244 0032 2 035 3.3.90.14.00.00.00 4001                          300,00  
101 07 010 08 244 0033 2 039 3.3.90.39.00.00.00 1007                     20.303,00  
152 07 020 08 243 0040 2 051 3.3.90.39.00.00.00 1007                       1.700,00  
212 08 002 12 361 0025 2 095 3.3.90.39.00.00.00 2003                     98.520,80  
215 08 002 12 361 0025 2 096 3.3.90.39.00.00.00 1002                     22.080,00  
233 08 002 12 365 0046 1 009 4.4.90.52.00.00.00 2003                   165.184,81  
372 13 001 27 812 0062 1 036 4.4.90.51.00.00.00 1007                     33.240,00  
390 15 001 04 129 0003 2 003 3.3.90.14.00.00.00 1001                       2.800,00  
402 16 020 10 122 0020 2 060 3.3.90.14.00.00.00 1002                          600,00  
457 16 020 10 301 0016 2 071 3.3.90.39.00.00.00 1002                       4.508,00  
476 16 020 10 302 0017 2 074 3.3.90.39.00.00.00 1002                   184.000,00  
540 18 001 15 452 0013 2 013 3.3.90.39.00.00.00 1001                     61.925,17  
573 20 001 04 122 0003 2 003 3.3.90.14.00.00.00 1002                          750,00  
583 20 001 04 122 0003 2 017 3.3.90.39.00.00.00 1007                     22.500,00  
585 18 001 04 122 0014 2 014 3.3.90.39.00.00.00 1007                   137.404,00  
588 16 020 10 302 0017 2 074 3.3.90.30.00.00.00 1007                     19.500,00  
594 18 001 15 452 0015 2 016 3.3.90.39.00.00.00 1007                   302.000,00  
891 08 002 12 361 0025 2 095 3.3.90.30.00.00.00 2003                     43.388,54  
990 20 001 04 122 0003 2 003 3.3.90.30.00.00.00 1007                     55.100,00  
996 16 020 10 301 0043 1 003 4.4.90.52.00.00.00 1007                       6.300,00  

1032 18 001 04 122 0014 2 014 3.3.90.30.00.00.00 1007                   202.281,00  
1133 16 020 10 301 0016 2 066 3.3.90.39.00.00.00 3009                     41.000,00  
1263 07 010 08 122 0031 2 032 3.3.90.39.00.00.00 1002                       3.000,00  
Total     1.428.385,32      1.428.385,32  
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EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO 

Processo: 503/2017
Identificação: Termo Aditivo (I) 
Partes: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
e IMAGEM SAQUAREMA SERVIÇOS 
EM DIAGNÓSTICOS LTDA.
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência 
do Contrato firmado entre as partes em 
30/05/2018. Valor: R$ 107.881,60 (cento 
e sete mil oitocentos e oitenta e um reais 
e sessenta centavos).
Fundamento: encontra amparo legal no 
artigo 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.
Saquarema, 28 de setembro de 2018.
João Alberto Teixeira Oliveira - Secretário 
Municipal de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E GERENCIAMENTO DE 

ATA/CONTRATO
Processo: 11.587/2018
Ata de Registro de Preços: 035/2018 e 
036/2018
Objeto: Aquisições de Medicamentos 
de “A-Z” e Insumos (Fraldas e Leites), 
CONSTANTES NA TABELA CMED (CÂ-
MARA DE REGULAÇÃO ANVISA), para 
atendimento a Ordens Judiciais.
Ficam designados os servidores, Caren 
Carvalho Gama – Assessora Juridica 
– Mat.: 21.286-0 e Kamila Bigonha de 
Paula – Coordenadora de Apoio Técnico 
– Mat.: 959313-1, para exercer a função 
de fiscal e gerenciamento de ATA/CON-
TRATO.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do Fundo Mu-
nicipal de Saúde - Mat.: 80101/ Decreto 
1.661/17.
Saquarema, 10 de dezembro de 2018.

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE PROCESSO

Pregão Presencial nº 067/2018
Processo: 503/2017
Contrato: 024/2018
Objeto: Serviços em tomografia computa-
dorizada com e sem contraste para aten-
der os pacientes do H.M.N.S.N.
Fica designada a servidora, Cássia de 
Fátima V. dos Santos – Mat.: 214523, 

para exercer a função de fiscal de contra-
to. João Alberto Teixeira Oliveira - Secre-
tário Municipal de Saúde Ordenador de 
Despesa do Fundo Municipal de Saúde 
- Mat.: 80101/ Decreto 1.661/17.
Saquarema, 28 de setembro de 2018

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
035/2018 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 061/2018
A Prefeitura Municipal de Saquarema em 
cumprimento ao exposto no § 2 art.15 da 
Lei Federal 8.666/93, publica o extrato da 
Ata de registro de Preços assinada em 10 
de dezembro de 2018, conforme indicado 
abaixo:
1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é o Regis-
tro de Preços aquisições de medicamen-
tos de “a - z” e insumos (fraldas e leites), 
constantes da tabela CMED (câmara 
de regulação ANVISA), conforme espe-
cificado no processo administrativo nº 
11587/2018.
2. DO CONTRATADO

Valor total de R$ 218.880,32 (Duzentos 
e dezoito mil oitocentos e oitenta reais e 
trinta e dois centavos).
O prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua publicação. 
Ficam designados os servidores Caren 
Carvalho Gama - matrícula 21286-0 e 
Kamila Bigonha de Paula para exercer as 
funções de gerente de Ata.
João Alberto Teixeira de Oliveira – Secre-
tário Municipal de Saúde.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
036/2018 DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 061/2018
A Prefeitura Municipal de Saquarema em 
cumprimento ao exposto no § 2 art.15 da 
Lei Federal 8.666/93, publica o extrato da 
Ata de registro de Preços assinada em 
dez de dezembro de 2018, conforme in-

dicado abaixo:
1. DO OBJETO
O objeto da presente licitação é o Regis-
tro de Preços aquisições de medicamen-
tos de “a - z” e insumos (fraldas e leites), 
constantes da tabela CMED (câmara 
de regulação ANVISA), conforme espe-
cificado no processo administrativo nº 
11587/2018.
2. DO CONTRATADO

VALOR DO LOTE II É DE R$ 244.141,68 
(Duzentos e quarenta e quatro mil cento 
e quarenta e um reais e sessenta e oito 
reais)

  

 
 

 

LOTE IV 
FORNECEDOR: JBT INDUSTRIA E COMÉRCIO DE IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO LTDA EPP 
ENDEREÇO: Av. Getúlio Vargas, 2200 Lj Araruama/RJ  
CNPJ: 27.168.027/0001-44 
TELEFONE: 22 2665-1526 
CONTATO: JEAN 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNIT 

DESCONTO VALOR 
COM 

DESCONTO  

01 fralda geriátrica tam. G und 45.840 CCM CONFORT 
SAFETY MASTER 1,73 4% 1,66 

02 fralda geriátrica tam. 
XG und 13.800 CCM CONFORT 

SAFETY MASTER 2,06 4% 1,98 

03 fralda geriátrica tam. 
M und 18.000 CCM CONFORT 

SAFETY MASTER 1,86 4% 1,78 

04 fralda geriátrica tam. P und 1.320 DESCARPACK 3,98 4% 3,82 

05 fralda pediátrica tam G 
(tripla ação) und 5.520 TURMA DA BIBI 2,36 4% 2,26 

06 fralda pediátrica M und 4.896 TURMA DA BIBI 2, 36 4% 2,26 

07 fralda juvenil und 2.640 BIGFRAL 3,98 4% 3,82 

08 fralda pediatrica XXG und 4.320 TURMA DA BIBI 2,70 4% 2,59 

09 fralda pediatrica XG und 5.120 TURMA DA BIBI 2,70 4% 2,59 

10 fralda plenitude G pacote 624 PLENITUDE 33,90 4% 32,54 
 

 
LOTE I 

Fornecedor:  LAGOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA EPP 
CNPJ:  10.678.117/0001-62 
Endereço:  AVN. JOSÉ BENTO RIBEIRO DANTAS, 4000 PARTE – MANGUINHOS – ARMAÇÃO DE BÚZIOS/RJ 
CEP:   28.950-000 
Fone/Fax: 22 2623-2462   
Contato: Marcos 

LOTE II - INSUMOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DESCONTO 

01 
Aquisição de medicamentos de “a – z” constantes da tabela cmed (câmara de regulação 

anvisa), para atendimento a ordens judiciais, junto a secretaria municipal de saúde, pelo período 
de 12 (doze) meses 

19,29% 

(Dezenove virgula vinte e nove por 
cento) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNIT 

DESCONTO VALOR COM 
DESCONTO 

01 absorvente geriátrico (pct com 20 und) PCT 360 Geriatex 19,20 3% R$ 18,62 
02 agulha bd 4mm p/ glicemia UND 2.400 Uniqmed 0,35 3% R$ 0,34 
03 agulha bd curta 8mm p/ caneta UND 3.600 Uniqmed 0,35 3% R$ 0,34 
04 agulha bd ultra fina 5mm UND 7.200 Uniqmed 0,35 3% R$ 0,34 
05 agulha bd ultra fina 6mm p/ caneta UND 9.600 Uniqmed 0,35 3% R$ 0,34 
06 algodão 500 g PCT 36 Nevoan 17,85 3% R$ 17,31 
07 atadura crepon 15 cm (pacote com 12 und) PCT 120 M.B. Textil 14,88 3% R$ 14,43 
08 bolsa coletora de urina, perna com 

extensão 500 ml UND 48 Uro Taylor 31,90 3% R$ 30,94 
09 cateter sonda plástico uretral nº12 UND 15.600 Labor 

Import 0,85 3% R$ 0,82 
10 coletor de urina (saco – 2 l) UND 6.840 Cral 5,90 3% R$ 5,72 
11 dispositivo p/ incontin. urocontrol UND 720 Cral 4,00 3% R$ 3,88 
12 fita para glicemia UND 50.400 Oncal Plus 1,14 3% R$ 1,11 
13 gaze esteril (pacote com 10 und) PCT 2.400 américa 0,98 3% R$ 0,95 
14 gaze não esteril (pacote com 500 und) PCT 276 América 33,90 3% R$ 32,88 
15 iodopolividona 1l FRASCO 144 Rio 

Química 29,90 3% R$ 29,00 
16. lancetas para glicemia UND 9.600 Fastclix 1,98 3% R$ 1,92 
17 luva de procedimento látex descartável 

(caixa com 100 luvas) UND 288 Nugard 26,00 3% R$ 25,22 
18 seringa desc. com agulha 8 mm 1 cc UND 6.000 SR 3,80 3% R$ 3,69 
19 seringa desc. ultra fine com agulha 6 mm UND 1.200 SR 3,80 3% R$ 3,69 
20 acido graxo 200 ml FRASCO 204 Demaex 64,90 3% R$ 62,95 
21 água boricada 100 ml FRASCO 120 Rio 

química 2,55 3% R$ 2,47 
22 cloreto de sódio 0,9% 500 ml FRASCO 720 Eurofarm 5,98 3% R$ 5,80 
23 lenço umedecido (pacote com 48 

unidades) PCT C/ 48 1.104 Pom Pomm 9,99 3% R$ 9,69 
24 coletor de urina perna 500 ml UND 1.800 Cral 5,95 3% R$ 5,77 
25 álcool 70% 1l FRASCO 720 Itaja 9,90 3% R$ 9,60 
26 oleo mineral 200 ml FRASCO 48 Nativita 14,85 3% R$ 14,40 
27 esparadrapo 10 x 4,5 cm UND 120 Missner 12,00 3% R$ 11,64 

 
LOTE III  - LEITES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VALOR 
UNIT 

DESCONTO VALOR COM 
DESCONTO 

01 formula infantil para lactantes e de segmento 
para lactantes e crianças de primeira infância 
destinada a necessidades dietoterápicas 
especificas com proteína láctea 
extensamente hidrolisada com probióticos, 
dha e ara, nucleotídeos – 400 g. 

lt 912 DANONE 128,10 5% R$ 121,70 

02 formula infantil para lactantes e de segmento 
para lactantes destinada a necessidades 
dietoterápicas especificas espessada com 
goma jataí – 400 g. 

lt 120 DANONE 55,75 5% R$ 52,96 

03 formula infantil para lactantes e de segmento 
para lactantes com probióticos (gos/fos), dha 
e ara, nucleotídeos – a partir do 6º mês – 400 
g. 

lt 144 DANONE 43,74 5% R$ 41,55 

04 formula infantil para lactantes e de segmento 
para lactantes e crianças de primeira infância 
com probióticos (gos/fos), dha e ara – 400 g. 

lt 360 DANONE 61,48 5% R$ 58,41 

05 composto lácteo comoleos vegetais e óleos 
de peixe – 400 g. lt 120 EAD JOHSON 102,03 5% R$ 96,93 

06 suplemento nutricional balanceado para 
crianças rico em nutrientes – 400 g. lt 264 DANONE 89,76 5% R$ 85,27 

07 alimento para situação metabólica especial 
para nutrição enteral ou oral formulado para 
portadores de alergias alimentares (proteína 
do leite de vaca, soja hidrolisada) – 400 g. 

lt 900 DANONE 419,88 5% R$ 398,89 

08 fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e/ou crianças de 
primeira infância destinada a necessidades 
dietoterápicas especificas com restrição de 
lactose e a base de aminoácidos livres de 0-3 
anos – 400 g. 

lt 456 DANONE 422,88 5% R$ 401,74 

09 leite em pó integral instantâneo – 400 g lt 624 ITAMBÉ 21,40 5% R$ 20,33 

10 composto lácteo com maltodextrina para 
dietas com restrição de lactose – 380 g. lt 168 NESTLÉ 29,90 5% R$ 28,41 

11 suplemento nutricional completo e 
balanceado para crianças de 1 a 10 anos de 
idade. contém baixos níveis de lactose 400 g 

lt 96 ABBOTT 76,98 5% R$ 73,13 

12 fórmula infantil para lactentes e de 
seguimento para lactentes e/ou crianças de 
primeira infância com restrição de lactose e a 
base de aminoácidos livres – 400 g. 

lt 876 DANONE 190,89 5% R$ 181,35 

13 poli vitamínico com 25 vitaminas e minerais 
active – 400 g. lt 144 NESTLÉ 82,68 5% R$ 78,55 

14 poli vitamínico com 25 vitaminas e minerais 
senior – 400 g. lt 96 NESTLÉ 82,68 5% R$ 78,55 

15 formula infantil enriquecido com vitaminas e 
minerais – 380 g. lt 96 NESTLÉ 33,40 5% R$ 31,73 

16 alimento nutricional em po para adulto por 
sonda – 400 g. lt 60 ABBOTT 92,70 5% R$ 88,07 

17 formula infantil a base de proteína isolada de 
soja – 400 g. lt 180 DANONE 68,10 5% R$ 64,70 

18 mistura para mingal infantil 400 g. lt 384 NESTLÉ 19,90 5% R$ 18,91 

19 alimento nutricionalmente completo para 
nutrição oral sem lactose (1.5 sem lactose) 1 
l. 

frasco 120 NESTLÉ 48,20 5% R$ 45,79 

20 
dieta enteral liquida, polimérica, 
nutricionalmente completa, hipercalórica 
1000 ml 

bolsa 480 FRESENIUS 64,00 5% R$ 60,80 

 

AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS 
DE CONTRATO
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Ano I ● Nº 43
Sexta-Feira, 14 de Dezembro de 2018.

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SAQUAREMA

VALOR DO LOTE III É DE R$ 984.804,12 
(Novecentos e oitenta e quatro mil e oito-
centos e quatro reais e doze centavos).
O VALOR TOTAL DOS LOTES II e III É 
DE R$ 1.228.945,80 (Um milhão duzen-
tos e vinte e oito mil novecentos e qua-
renta e cinco reais e oitenta centavos), 
ficando assim para o LOTE I o valor de 
R$ 2.052.173,88 (Dois milhões cinquenta 
e dois mil cento e setenta e três reais e 
oitenta e oito centavos).
O prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços será de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua publicação. 
Ficam designados os servidores Caren 
Carvalho Gama - matrícula 21286-0 e 
Kamila Bigonha de Paula para exercer as 
funções de gerente de Ata.
João Alberto Teixeira de Oliveira - Secre-
tário Municipal de Saúde.

PORTARIA SMART Nº 195 DE 12 
DE DEZEMBRO DE 2018

A Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, no uso de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela 
Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação do 
Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE:
Conceder Licença-prêmio a(o) servi-
dor(a) municipal Antonio Machado Ma-
rins Filho, matrícula nº 4790, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, por 
12 (doze) meses e 44 (quarenta e qua-
tro) dias durante o período de 02/12/2018 
a 09/01/2020, conforme o Processo nº 
12.904/2018.
Saquarema, 12 de dezembro de 2018.
Hailson Alves Ramalho - Secretário Mu-
nicipal de Administração, Receita e Tribu-
tação.

PRONUNCIAMENTO DO 
DIRIGENTE

Assunto: Prestação de Contas da Sub-
venção ano de 2017 com a Associação 
Pestalozzi de Saquarema.

Ref. Processo: 00073/17.
Em conformidade com a deliberação 
277/17 do Tribunal de Contas do Esta-
do, atesto haver tomado Conhecimento 
das conclusões contidas no Relatório do 
Controle Interno e no Certificado de Au-
ditoria, emitidos pela Controladoria Geral 
do Município de Saquarema, referente à 
Prestação de Contas da Subvenção da 
Associação Pestalozzi de Saquarema, 
que foi considerada após sua avaliação 
pelo Controle Interno como REGULAR 
COM RESSALVA.
Saquarema, 11 de dezembro de 2018.
Eliane Alves de Aquino - Secretária Muni-
cipal de Desenvolvimento Social.

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, 
RECEITA E TRIBUTAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
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